
Nº 190, terça-feira, 3 de outubro de 2017 25ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100300025

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 1.037, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, considerando
o disposto no Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, considerando
o disposto na Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007,
publicada no DOU de 13 de dezembro de 2007 e republicada em 29
de dezembro de 2010, considerando as determinações contidas na Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, na Portaria Normativa nº 7, de
24/3/2017, alterada pela Portaria Normativa nº 13, de 20 de julho de
2017, e no Parecer SERES/DISUP/CGMES, e nos termos do que
consta do Processo e-MEC n° 201710904, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art.1° Fica autorizado o curso de Medicina, bacharelado,
com 55 (cinquenta e cinco) vagas totais anuais, com integralização
em no mínimo 6 (seis) anos, a ser ministrado à Avenida Centenário,
nº 500, Bairro Nazaré, no município de Jacobina, Bahia, pela Fa-
culdade AGES de Medicina, mantida pela AGES Empreendimentos
Educacionais Ltda, com sede à Av. Universitária, nº 23, Parque das
Palmeiras, no Município de Paripiranga/BA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 1.038, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo nº
23001.000030/2015-04 e do Despacho Ministerial de 27 de setembro
de 2017, que homologa o Parecer CES/CNE n.º 118/2017, referente
ao processo e-MEC 201303154, resolve:

Art.1° Fica autorizado o curso de Ciências Contábeis, ba-
charelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, a ser oferecido
pela Faculdade de Pinhais - FAPI (1535), com sede na Rua Camilo Di
Lellis, nº 1.151, Estância, no município de Pinhais, estado do Paraná,
mantida pelo Centro de Ensino Superior de Pinhais (1007).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.300, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições e de suas competências
delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017, resolve:

Art.1º HOMOLOGAR e tornar público o resultado do pro-
cesso seletivo simplificado para contratação temporária de Professor
Substituto, nos termos do inciso I, art. 13 da Resolução 22/1998 -
CEPE, conforme abaixo discriminado:

1 - Edital nº 24/2017 - GRST/CFAP/PROGEPE - Seleção de
Professor Substituto

1.1 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS
1.1.1 - Seleção 90: Departamento de Física - Processo nº

23071.015252/2017-51 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º ALAN ESPINOSA MAICÁ 9,10
2º LYANE MARISE MOREIRA ROCHA COSTA 8,30
3º EVANDRO BASTOS DOS SANTOS 7,40

1.2 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
1.2.1 - Seleção 93: Departamento de Ciência da Religião -

Processo nº 23071.014824/2017-85 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º DELANO DE JESUS SANTOS 7,14
2º HENRIQUE MARQUES LOTT 6,84
3º ROBIONE ANTÔNIO LANDIM 6,29
4º ANTÔNIO CARLOS DA ROSA SILVA JUNIOR 5,99

1.3 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA - CAMPUS
GOVERNADOR VALADARES

1.3.1 - Seleção 98: Departamento de Fisioterapia - Processo
nº 23071.014766/2017-90 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

BANCO DO BRASIL S/A
BB ELO CARTÕES PARTICIPAÇÕES S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2017

I. DATA, HORA, LOCAL: Em vinte e seis de abril de dois
mil e dezessete, às quatorze horas, realizou-se a Assembleia Geral
Ordinária do Acionista da BB Elo Cartões Participações S.A. (CNPJ:
05.105.802/0001-80; NIRE: 5330001236-9), na Sede Social da Em-
presa, situada no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Bloco B, Torre
I, 2º andar (parte), Asa Norte - Brasília (DF). II. PRESENÇA: BAN-
CO DO BRASIL S.A., único acionista, representado pelo seu Diretor-
Gerente, Sr. Alberto Monteiro de Queiroz Netto, o qual assinou o
"Livro de Presença", observadas as prescrições legais. III. CON-
VOCAÇÃO: Dispensada, na forma do § 4° do artigo 124 da Lei nº
6.404/1976, tendo em vista a presença do acionista representante da
totalidade do capital social da Companhia. IV. MESA: Assumiu a
presidência dos trabalhos o Sr. Rogério Magno Panca, Diretor-Ge-
rente da BB Elo Cartões Participações S.A., que ao instalar a As-
sembleia convidou o Sr. Edélcio de Oliveira, Conselheiro Fiscal, e o
Sr. André Luiz Valença da Cruz, para atuar como Secretário. V.
ORDEM DO DIA: a) Assembleia Geral Ordinária: (i) exame e apro-
vação das Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório da
Administração, do Parecer do Conselho Fiscal e do Relatório dos
Auditores Independentes referentes ao exercício 2016, (ii) aprovação
da destinação do lucro líquido do exercício 2016, (iii) e (iv) eleição
dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal e definição da
sua remuneração e (v) e (vi) eleição e remuneração da Diretoria. VI.
DELIBERAÇÕES: acionista aprovou: Assembleia Geral Ordinária i)
as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório da Ad-
ministração, do Parecer do Conselho Fiscal e do Relatório dos Au-
ditores Independentes referentes ao exercício 2016, todos publicados
em 22.02.2017 no Diário Oficial da União e no jornal Valor Eco-
nômico (DF); ii) a destinação do lucro líquido do exercício 2016,
conforme quadro a seguir, cuja distribuição foi objeto de manifes-
tação da Sest - Secretaria de Coordenação e Governança das Em-
presas Estatais - por meio da Nota Técnica nº 4626/2017, de
17.04.2017:

R$ mil

Exercício 2016
Base de Cálculo 726.122
Lucro Líquido 764.339
Reserva legal constituída no período (38.217)
Dividendo mínimo obrigatório 181.531
Dividendo Adicional 181.530
Reserva de lucros a realizar ----
Dividendos a pagar 363.061
Reserva Estatutária 363.061

iii) a eleição dos membros titulares e suplentes do Conselho
Fiscal, a seguir qualificados, para o mandato 2017/2018, registrando
que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Repre-
sentantes do Tesouro Nacional indicados pelo Ministro de Estado da
Fazenda TITULAR: LINCOLN MOREIRA JORGE JÚNIOR, bra-
sileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 703.376.671-87,
portador da Carteira de Identidade nº 1.844.055, expedida pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Es-
planada dos Ministérios, Bloco P, 4º andar, sala 421, Ministério da
Fazenda - Brasília (DF); Indicados pelo acionista TITULAR: MAR-
CO TÚLIO MORAES DA COSTA, brasileiro, casado, administrador,
inscrito no CPF sob o nº 487.677.786-15, portador da Carteira de
Identidade nº 2.684.730, expedida pela Secretaria de Segurança Pú-
blica do Estado de Minas Gerais Endereço: SAUN Qd. 05, Lt. B,
Torre Central, Ed. BB, 11º andar - Asa Norte - Brasília (DF); SU-
PLENTE: CHRISTIANNE MARIA PIRES FERREIRA MARÃO,
brasileira, separada judicialmente, bacharel em ciências da compu-
tação, inscrita no CPF sob o nº 466.663.383-91, portadora da Carteira
de Identidade nº 8.985.193-5, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Maranhão. Endereço: SAUN Qd. 05, Lt. B,
Torre Sul, Ed. BB, 12º andar - Asa Norte - Brasília (DF); TITULAR:
JULIÊTA ALIDA GARCIA VERLEUN, brasileira, casada, econo-
mista, inscrita no CPF sob o nº 473.105.616-00, portadora da Carteira
de Identidade nº 1.629.552, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bl.
P, 4º andar, sala 421 - Brasília (DF); iv)a fixação da remuneração
mensal dos membros do Conselho Fiscal em R$ 4.996,22, nos termos
da Nota Técnica nº 4626/2017, de 17.04.2017, da Secretaria de Co-
ordenação e Governança das Empresas Estatais - Sest. v)a eleição do
seguinte membro da Diretoria, para completar o mandato 2016/2019,
esclarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias:
DIRETOR-PRESIDENTE: MARCELO AUGUSTO DUTRA LABU-
TO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o nº
563.238.081-53, portador da Carteira de Identidade nº 1.345.836,
expedida em 01.03.2013 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: SAUN Qd. 05, Lt. B, Torre 1, Ed.
BB, 15º andar - Asa Norte - Brasília (DF); vi) que o Diretor não será
remunerado, tendo em vista que a remuneração paga a ele pelo Banco
do Brasil S.A. abrange as funções que exercerá na BB Elo Cartões
Participações S.A. VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos da Assembleia
Geral Ordinária do acionista da BB Elo Cartões Participações S.A.,
da qual eu, ass.) André Luiz Valença da Cruz, Secretário, mandei
lavrar esta Ata que, lida e achada conforme, é devidamente assinada.
Ass.) Rogério Magno Panca, Diretor-Gerente da BBElo Cartões Par-
ticipações S.A., Presidente da Assembleia e Alberto Monteiro Quei-

Ministério da Fazenda
.

roz Netto, Representante do Acionista. ESTE DOCUMENTO CON-
FERE COM O ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 04, FOLHAS
122 A 124. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o re-
gistro em 29.08.2017 sob o número 2017070701441 - Saulo Izidorio
Vieira - Secretário-Geral.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

COORDENAÇÃO-GERAL DE PESQUISA
E INVESTIGAÇÃO

PORTARIA Nº 4, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Delegação de competência

O COORDENADOR-GERAL DE PESQUISA E INVES-
TIGAÇÃO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 312, inciso III, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U de 17/05/2012, e o que dispõe a Portaria nº 1.098, de 8 de
agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Chefes de Divisão, Serviço,
Seção, Escritórios, Núcleos e Laboratório de LD da Coordenação-
Geral de Pesquisa e Investigação - Copei, para expedirem os atos
administrativos de que dispõe a Portaria RFB nº 1.098, de 8 de agosto
de 2013.

Art. 2º Delegar competência aos Chefes dos Escritórios, Nú-
cleos e Laboratório de LD da Coordenação-Geral de Pesquisa e In-
vestigação - Copei, para executarem procedimentos relativos ao Art.
312, inciso VIII, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado
no DOU de 17 de maio de 2012.

Art. 3º Revogar a Portaria RFB/Copei/Gab nº GB20130009,
de 30 de agosto de 2013.

GERSON D'AGORD SCHAAN

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 474, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE

ÁREA EM AEROPORTO. DIREITO A CRÉDITO.
Nos casos em que aplicáveis, as regras especiais de apuração

de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep pelas concessionárias de
serviço público estabelecidas no § 21 do art. 3º da Lei nº 10.637, de
2002, são excludentes de outras formas de creditamento, inclusive da
modalidade pagamento de aluguéis de prédios utilizados nas ati-
vidades da empresa, prevista no inciso IV do art. 3º da mesma Lei nº
10.637, de 2002.

Tratando-se de pessoa jurídica que explora o transporte aéreo
de pessoas e cargas na modalidade táxi aéreo, desde que não sejam
aplicáveis as regras especiais de creditamento mencionadas anterior-
mente, na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição
para o PIS/Pasep, pode ser descontado crédito em relação aos valores
pagos pela concessão de uso de área aeroportuária, com ou sem
edificação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.406, de 2002 (Código
Civil), art. 565; e Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE
ÁREA EM AEROPORTO. DIREITO A CRÉDITO.

Nos casos em que aplicáveis, as regras especiais de apuração
de créditos da Cofins pelas concessionárias de serviço público es-
tabelecidas no § 29 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, são ex-
cludentes de outras formas de creditamento, inclusive da modalidade
pagamento de aluguéis de prédios utilizados nas atividades da em-
presa, prevista no inciso IV do art. 3º da mesma Lei nº 10.833, de
2003.

Tratando-se de pessoa jurídica que explora o transporte aéreo
de pessoas e cargas na modalidade táxi aéreo, desde que não sejam
aplicáveis as regras especiais de creditamento mencionadas anterior-
mente, na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins, pode ser
descontado crédito em relação aos valores pagos pela concessão de
uso de área aeroportuária, com ou sem edificação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.406, de 2002 (Código
Civil), art. 565; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE A RENDA,
PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES FINANCEIRAS

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.122,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EMENTA: SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADO-

RIAS. SERVIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
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